
Banco Santander Brasil S.A.
CNPJ nº 61.472.676/0001-72 - NIRE nº 35300011279

Aviso aos Acionistas
O Banco Santander Brasil S.A., comunica que, conforme aprovado em Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 31/05/2000, está promovendo: (i) o cancelamento das ações
mantidas em Tesouraria, objeto de reembolso decorrente do exercício do direito de retirada,
por força da incorporação do Banco Santander Noroeste S.A. pelo Banco Santander Brasil
S.A., no valor de R$ 104.478.603,90, diminuindo assim seu capital social de R$ 1.107.033.660,09
para R$ 1.002.555.056,19 e (ii) o aumento do seu capital social de R$ 1.002.555.056,19 para
R$ 1.340.283.660,09, correspondendo, portanto, a um aumento de R$ 337.728.603,90,
mediante a subscrição particular de 482.081.959 ações ordinárias e de 414.463.312 ações
preferenciais, todas nominativas, escriturais, sem valor nominal, a serem subscritas ao preço
de R$ 0,3767 por ação.
Direito de Preferência:
Os acionistas poderão exercer seu direito de preferência à subscrição das novas ações no
período de 12/06/2000 a 11/07/2000, na proporção de 35,404996 para cada ação possuída na
data da Assembléia realizada em 31/05/2000.
Forma de Pagamento:
As ações subscritas deverão ser 100% integralizadas, em dinheiro, no ato da subscrição.
Direito a Dividendos:
As ações subscritas terão direito ao valor integral de eventuais dividendos que vierem a ser
declarados após o término do prazo de subscrição.
Reserva a Rateio de Sobras:
No ato da subscrição os acionistas poderão solicitar reserva de sobras de ações não
subscritas, as quais serão rateadas proporcionalmente às subscrições efetivadas. As sobras
serão subscritas/integralizadas (100%) no período de 19/07/2000 a 20/07/2000.
Boletim de Subscrição/Atendimento:
Os acionistas poderão dirigir-se a qualquer agência da rede Santander Brasil, para exercer
seus direitos de subscrição.

São Paulo, 6 de junho de 2000.
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A Diretoria Executiva
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